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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado Federal Júnior Mano – PL/CE

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. JÚNIOR MANO)

Altera a Lei nº 12.865, de 9 de outubro
de 2013, para garantir  a isenção de tarifas
nas  transações  de  recebimento  e  de
pagamento  por  meio  do  arranjo  de
pagamentos  instantâneos  instituído  pelo
Banco Central do Brasil (Pix) nos casos em
que especifica.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013,

para  garantir  a  isenção  de  tarifas  nas  transações  de  recebimento  e  de

pagamento por  meio do arranjo de pagamentos instantâneos instituído pelo

Banco Central do Brasil (Pix) quando o usuário pagador ou recebedor é pessoa

natural ou microempreendedor individual.

Art. 2º O artigo 6º da Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013,

passa a vigorar acrescido do seguinte § 6º:

“Art. 6º …………………………………………......……………….

………………………………………………………......…………..

§ 6º É vedada a cobrança de quaisquer tarifas ou despesas
das pessoas naturais e dos microempreendedores individuais
nas operações de pagamento e de recebimento de valores, sob
qualquer  modalidade  (compra  ou  transferência)  cursadas  no
arranjo  de  pagamentos  instantâneos  instituído  pelo  Banco
Central do Brasil (Pix).” (NR)

Art.3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO

A recente iniciativa do Banco Central do Brasil de instituir um

arranjo de pagamentos democrático e que permite a transferência imediata de

valores entre as pessoas e empresas causou uma ruptura saudável no sistema

vigente.

Com a implantação do Pix, inúmeros pequenos fornecedores

passaram  a  se  beneficiar  com  a  menor  necessidade  de  contratação  de

“maquininhas de cartão”, uma vez que podem receber valores pequenos por

meio de transferências instantâneas.

Acontece  que  essa  situação  ficaria  ainda  melhor  se  fosse

garantida  a  eles  a  isenção  de  tarifas  bancárias  pelo  recebimento  dessas

quantias, muitas vezes inferiores à dezena de rais.

Tal situação ajudaria inclusive os consumidores, uma vez que,

naturalmente, o fornecedor repassa os custos para o preço dos produtos.

Assim,  como  o  sistema  atual  autoriza  que  as  instituições

financeiras cobrem dos recebedores (seja eles empresas ou pessoas físicas)

pelas  transações  que  se  refiram  a  liquidação  de  compras,  entendemos

necessário  isentar  essa  cobrança,  pelo  menos  para  as  pessoas  físicas  e

microempreendedores individuais.

Devemos  nos  lembrar  que  estamos  tratando  de  cidadãos

brasileiros, muitas vezes desempregados, que utilizam o sistema para receber

suas vendas de itens  de pequeno valor  (como doces caseiros,  sanduíches

naturais ou peças de artesanato).  Cidadãos estes que correm em busca da

parca renda para colocar a comida na mesa e alimentar sua família.
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Assim,  como  acreditamos  que  faz  parte  desta  Casa  cuidar

também dessas pessoas,  e  que as  transações envolvidas são de pequeno

valor,  comparadas  com  aquelas  de  grandes  empresas  comerciais,

apresentamos este projeto de lei, e contamos com o apoio dos nobres Colegas

na aprovação da matéria.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.865, DE 9 DE OUTUBRO DE 2013 
 

Autoriza o pagamento de subvenção econômica 

aos produtores da safra 2011/2012 de cana-de-

açúcar e de etanol que especifica e o 

financiamento da renovação e implantação de 

canaviais com equalização da taxa de juros; 

dispõe sobre os arranjos de pagamento e as 

instituições de pagamento integrantes do 

Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB); 

autoriza a União a emitir, sob a forma de 

colocação direta, em favor da Conta de 

Desenvolvimento Energético (CDE), títulos da 

dívida pública mobiliária federal; estabelece 

novas condições para as operações de crédito 

rural oriundas de, ou contratadas com, recursos 

do Fundo Constitucional de Financiamento do 

Nordeste (FNE); altera os prazos previstos nas 

Leis nº 11.941, de 27 de maio de 2009, e nº 

12.249, de 11 de junho de 2010; autoriza a 

União a contratar o Banco do Brasil S.A. ou 

suas subsidiárias para atuar na gestão de 

recursos, obras e serviços de engenharia 

relacionados ao desenvolvimento de projetos, 

modernização, ampliação, construção ou 

reforma da rede integrada e especializada para 

atendimento da mulher em situação de 

violência; disciplina o documento digital no 

Sistema Financeiro Nacional; disciplina a 

transferência, no caso de falecimento, do direito 

de utilização privada de área pública por 

equipamentos urbanos do tipo quiosque, trailer, 

feira e banca de venda de jornais e de revistas; 

altera a incidência da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Cofins na cadeia de produção e 

comercialização da soja e de seus subprodutos; 

altera as Leis nºs 12.666, de 14 de junho de 

2012, 5.991, de 17 de dezembro de 1973, 

11.508, de 20 de julho de 2007, 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, 9.069, de 29 de junho de 

1995, 10.865, de 30 de abril de 2004, 12.587, 

de 3 de janeiro de 2012, 10.826, de 22 de 

dezembro de 2003, 10.925, de 23 de julho de 

2004, 12.350, de 20 de dezembro de 2010, 
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4.870, de 1o de dezembro de 1965 e 11.196, de 

21 de novembro de 2005, e o Decreto nº 70.235, 

de 6 de março de 1972; revoga dispositivos das 

Leis nºs 10.865, de 30 de abril de 2004, 10.925, 

de 23 de julho de 2004, 12.546, de 14 de 

dezembro de 2011, e 4.870, de 1º de dezembro 

de 1965; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º Para os efeitos das normas aplicáveis aos arranjos e às instituições de 

pagamento que passam a integrar o Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB), nos termos desta 

Lei, considera-se:  

I - arranjo de pagamento - conjunto de regras e procedimentos que disciplina a 

prestação de determinado serviço de pagamento ao público aceito por mais de um recebedor, 

mediante acesso direto pelos usuários finais, pagadores e recebedores;  

II - instituidor de arranjo de pagamento - pessoa jurídica responsável pelo arranjo 

de pagamento e, quando for o caso, pelo uso da marca associada ao arranjo de pagamento;  

III - instituição de pagamento - pessoa jurídica que, aderindo a um ou mais arranjos 

de pagamento, tenha como atividade principal ou acessória, alternativa ou cumulativamente:  

a) disponibilizar serviço de aporte ou saque de recursos mantidos em conta de 

pagamento; 

b) executar ou facilitar a instrução de pagamento relacionada a determinado serviço 

de pagamento, inclusive transferência originada de ou destinada a conta de pagamento; 

c) gerir conta de pagamento; 

d) emitir instrumento de pagamento; 

e) credenciar a aceitação de instrumento de pagamento; 

f) executar remessa de fundos; 

g) converter moeda física ou escritural em moeda eletrônica, ou vice-versa, 

credenciar a aceitação ou gerir o uso de moeda eletrônica; e 

h) outras atividades relacionadas à prestação de serviço de pagamento, designadas 

pelo Banco Central do Brasil; 

IV - conta de pagamento - conta de registro detida em nome de usuário final de 

serviços de pagamento utilizada para a execução de transações de pagamento;  

V - instrumento de pagamento - dispositivo ou conjunto de procedimentos acordado 

entre o usuário final e seu prestador de serviço de pagamento utilizado para iniciar uma 

transação de pagamento; e  

VI - moeda eletrônica - recursos armazenados em dispositivo ou sistema eletrônico 

que permitem ao usuário final efetuar transação de pagamento.  

§ 1º As instituições financeiras poderão aderir a arranjos de pagamento na forma 

estabelecida pelo Banco Central do Brasil, conforme diretrizes estabelecidas pelo Conselho 

Monetário Nacional.  

§ 2º É vedada às instituições de pagamento a realização de atividades privativas de 

instituições financeiras, sem prejuízo do desempenho das atividades previstas no inciso III do 

caput.  

§ 3º O conjunto de regras que disciplina o uso de instrumento de pagamento emitido 

por sociedade empresária destinado à aquisição de bens ou serviços por ela ofertados não se 

caracteriza como arranjo de pagamento.  
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§ 4º Ressalvado o disposto no § 5º deste artigo, não são alcançados por esta Lei os 

arranjos e as instituições de pagamento em que o volume, a abrangência e a natureza dos 

negócios, a serem definidos pelo Banco Central do Brasil, conforme parâmetros estabelecidos 

pelo Conselho Monetário Nacional, não forem capazes de oferecer risco ao normal 

funcionamento das transações de pagamentos de varejo. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 14.031, de 28/7/2020) 

§ 5º O Banco Central do Brasil, respeitadas as diretrizes estabelecidas pelo 

Conselho Monetário Nacional, poderá requisitar informações a instituidores de arranjo de 

pagamento e a instituições de pagamento para poder verificar o volume, a abrangência e a 

natureza dos seus negócios, exclusivamente com o objetivo de avaliar sua capacidade de 

oferecer o risco de que trata o § 4º deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

14.031, de 28/7/2020) 

 

Art. 7º Os arranjos de pagamento e as instituições de pagamento observarão os 

seguintes princípios, conforme parâmetros a serem estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, 

observadas as diretrizes do Conselho Monetário Nacional:  

I - interoperabilidade ao arranjo de pagamento e entre arranjos de pagamento 

distintos;  

II - solidez e eficiência dos arranjos de pagamento e das instituições de pagamento, 

promoção da competição e previsão de transferência de saldos em moeda eletrônica, quando 

couber, para outros arranjos ou instituições de pagamento;  

III - acesso não discriminatório aos serviços e às infraestruturas necessários ao 

funcionamento dos arranjos de pagamento;  

IV - atendimento às necessidades dos usuários finais, em especial liberdade de 

escolha, segurança, proteção de seus interesses econômicos, tratamento não discriminatório, 

privacidade e proteção de dados pessoais, transparência e acesso a informações claras e 

completas sobre as condições de prestação de serviços;  

V - confiabilidade, qualidade e segurança dos serviços de pagamento; e  

VI - inclusão financeira, observados os padrões de qualidade, segurança e 

transparência equivalentes em todos os arranjos de pagamento.  

Parágrafo único. A regulamentação deste artigo assegurará a capacidade de 

inovação e a diversidade dos modelos de negócios das instituições de pagamento e dos arranjos 

de pagamento.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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